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1. INFORMAÇÕES GERAIS 
1.1.  A Coordenadoria do Programa de Pós-Graduação em Antropologia Social, torna públicas as 
normas do processo seletivo para o preenchimento das vagas do curso de Doutorado do Programa de 
Pós-Graduação em Antropologia Social - PPGAS, em conformidade com as exigências do 
Regulamento deste Programa, Resolução nº 1670/2020 do Conselho de Ensino, Pesquisa, Extensão e 
Cultura da Universidade Federal de Goiás (CEPEC/UFG), da Resolução CEPEC nº 1403/2016, da 
Resolução CONSUNI Nº 07/2015 que estabelece a Política de Ações Afirmativas para Pretos, Pardos 
e Indígenas (PPI) na Pós-Graduação stricto sensu da UFG e da Portaria Nº 1049/2019 e da Portaria 
13/2021 da PRPG que dispõe sobre possibilidade de reserva de vagas para pessoas trans (travestis e 
transexuais) em Programas de Pós-Graduação Stricto Sensu da Universidade Federal de Goiás, e a 
Resolução CONSUNI N. 14/2014 que dispõe sobre o uso do nome social na UFG. 

1.2.  O curso de Doutorado em Antropologia Social tem duração de 48 (quarenta e oito) meses para 
integralização das disciplinas, qualificação, elaboração e defesa da tese. Outras informações sobre o 
PPGAS-UFG podem ser consultadas no regulamento e normas internas do programa no site: 
https://ppgas.fcs.ufg.br. 

1.3. A área de concentração do PPGAS é Antropologia e prevê que as propostas de pesquisa sejam 
elaboradas seguindo uma das quatro linhas de pesquisa: 

Corpo e marcadores sociais da diferença: esta linha contempla investigações sobre corpo; 
corporalidades; saberes, práticas e técnicas de construção e produção corporal; identidades, 
diferenças, desigualdades, subjetividades; saúde e doença – a partir dos campos de estudos de gênero, 
sexualidade, raça/cor, idade/geração, classe, entre outros marcadores sociais da diferença e suas 
intersecções. 

Etnografia dos conhecimentos e experimentações etnográficas: a linha coloca em perspectiva a 
prática etnográfica em suas múltiplas abordagens e contempla etnografias das práticas de 
conhecimento, dos estilos de criatividade, das formas expressivas, experimentações e teorias 
etnográficas, exploração de novas possibilidades temáticas e de linguagens e registros etnográficos. 

Etnografia dos patrimônios, memórias, paisagens e cultura material: a linha compreende 
pesquisas sobre os processos e expressões dos patrimônios culturais; políticas públicas culturais; 
interfaces conceituais dos patrimônios, narrativas arqueológicas, museus e cultura material; 
etnografia das memórias e paisagens. 

Etnopolíticas, resistências e transformações epistemológicas: a linha contempla pesquisas que 
tematizam transformações políticas e epistemológicas indígenas, negras, quilombolas, camponesas, 
entre outras; movimentos de resistência contra os processos de exclusão, lutas pelo território e a 
construção de políticas de inclusão.  
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Mais informações sobre as linhas de pesquisa do PPGAS-UFG, consultar: 
https://ppgas.fcs.ufg.br/p/2111-linhas-de-pesquisa  

1.4. A comissão de seleção para o doutorado será composta por três docentes representantes de 
distintas linhas de pesquisa do programa e por uma suplência tendo sido aprovada pela Coordenadoria 
do PPGAS-UFG. Ela será divulgada conforme cronograma no item 11. 

1.5. Este Edital é válido pelo período que transcorre entre sua publicação e 30 dias após o término 
das matrículas no Programa de Pós-Graduação. 

 

2. PÚBLICO 

2.1. Poderão participar do Processo Seletivo ao Doutorado do Programa de Pós-Graduação em 
Antropologia Social todos os portadores de Diplomas de cursos de Graduação e de Mestrado, em 
Ciências Sociais ou em áreas afins, devidamente reconhecidos e/ou recomendados pela 
CAPES/MEC; bem como concluintes de Mestrado, desde que comprovem a conclusão do referido 
curso, em data anterior à matrícula no Doutorado.   

 

3. DAS VAGAS 

3.1. Serão oferecidas, para o nível Doutorado em Antropologia Social, onze (11) vagas, mais uma 
vaga extranumerária, distribuídas entre 4 linhas de pesquisa do Programa, a saber: 

3.1.1. Linha Corpo e Marcadores Sociais da Diferença: 3 vagas; 

3.1.2. Linha Etnografia dos Conhecimentos e Experimentações Etnográficas: 2 vagas; 

3.1.3. Linha Etnografia dos Patrimônios, Memórias, Paisagens e Cultura Material: 3 vagas; 

3.1.4. Linha Etnopolíticas, Resistências e Transformações Epistemológicas: 3 vagas. 

3.2. O preenchimento das vagas, obedecendo à oferta estabelecida no item 3.1. deste Edital, será 
realizado de acordo com a classificação e aprovação de candidatos/as, considerando que esses/as 
concorrem para a(s) vaga(s) disponibilizada(s) nas linhas de pesquisa indicadas previamente. 

3.3. Não haverá obrigatoriedade do preenchimento total de vagas. 

3.4. Os/as docentes disponíveis para orientação de candidatos/as aprovados/as para a turma de 
doutorado com entrada no ano de 2022, estão listados/as a seguir, segundo as linhas de pesquisa: 

 

Linha de Corpo e Marcadores Sociais da Diferença 

Camilo Albuquerque de Braz 

Carlos Eduardo Henning 

Luis Felipe Kojima Hirano 
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Linha Etnografia dos Conhecimentos e Experimentações Etnográficas 

Flávio Munhoz Sofiati 

Janine Helfst Leicht Collaço 
 

Etnografia dos Patrimônios, Memórias, Paisagens e Cultura Material 

Izabela Maria Tamaso 

Manuelina Maria Duarte Cândido 
 

Etnopolíticas, Resistências e Transformações Epistemológicas 

Camila Mainardi 

Joana Aparecida Fernandes Silva 

Luciana de Oliveira Dias 
 

Total da oferta de vagas para ampla concorrência  7 

Total da oferta de vagas reservadas para PPI  4 

Total da oferta de vagas extranumerária reservadas para pessoas 
trans (travestis e transexuais)  

1 

Total de vagas ofertadas  12 
 

3.5. Considerando os itens 3.1. e 3.4, durante o processo seletivo não é permitida a transferência de 
vagas não preenchidas de uma linha à outra, ou de indicação do/a candidato/a quanto à preferência 
por docente.  

3.6. Com base no princípio da eficiência, da transparência e da isonomia, após a publicação do 
resultado final, no período de validade deste edital,  a critério da coordenadoria do PPGAS - por meio 
de deliberação em reunião ordinária ou extraordinária, e mediante justificativa consubstanciada - se 
houver vagas não preenchidas em alguma linha de pesquisa, os/as candidatos/as - na ordem global de 
classificação - poderão ser consultados/as quanto a eventual migração para outras linhas de pesquisa 
ou para outros/as orientadores/as que não os/as inicialmente pretendidos/as. Em caso de 
concordância, candidato(a)s poderão ser aprovados/as e convocados/as para a matrícula. 

  

4. DAS VAGAS PARA AÇÕES AFIRMATIVAS 

4.1. De acordo com o Art.1 da Resolução CONSUNI 07/2015 “Os cursos de pós-graduação stricto 
sensu da Universidade Federal de Goiás adotarão ações afirmativas para a inclusão e a permanência 
da população negra e indígena no seu corpo discente”. 
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4.2. Do total de onze (11) vagas oferecidas, quatro (04) delas, sendo uma em cada linha de pesquisa, 
estão reservadas para pretos/as, pardos/as e/ou indígenas, visando ao atendimento da política de ação 
afirmativa na Pós-Graduação.  

4.2.1. Será adicionada uma (01) vaga extranumerária reservada para pessoas trans (travestis ou 
transexuais), nos termos na Portaria 13/2021 da PRPG. 

4.3. De acordo com o § 1º do Art. 4º da Resolução CONSUNI 07/2015, candidatos/as pretos/as, 
pardos/as e/ou indígenas, que fizerem a autodeclaração, concorrerão, ao mesmo tempo, às vagas 
reservadas e àquelas destinadas à livre concorrência. O mesmo se aplicará a candidatos/as que fizerem 
autodelaração como pessoa trans (travestis ou transexuais). 

4.4. De acordo com o § 2º da Resolução CONSUNI 07/2015, os/as candidatos/as PPI, classificados/as 
no subconjunto referente às vagas oferecidas para ampla concorrência (80% das vagas), não serão 
computados/as para efeito do preenchimento das vagas reservadas (20% das vagas), ou seja, não serão 
considerados/as cotistas. O mesmo se aplicará a pessoas que estejam se candidatando como trans 
(travestis ou transexuais). 

4.5. De acordo com o § 4º do Art. 4º, não havendo candidatos/as pretos/as, pardos/as e/ou indígenas 
aprovados/as em número suficiente para ocupar as vagas reservadas, essas serão revertidas para a 
ampla concorrência, sendo ocupadas pelos/as demais candidatos/as aprovados/as, conforme a ordem 
de classificação no Processo Seletivo regido por este Edital. O o mesmo se aplicará a candidatos/as 
que fizerem autodelaração como pessoa trans (travestis ou transexuais). 

4.6. O/a candidato/a que preencher e assinar termo de autodeclaração, uma vez aprovado/a será 
convocado/a para a verificação a ser realizada pela Comissão de Heteroidentificação, em 
conformidade com a Portaria 1049/2019. 

4.7. No caso de candidato/a autodeclarado indígena, é obrigatória a apresentação de cópia do registro 
administrativo de nascimento e óbito de índios (RANI) ou declaração de pertencimento emitida pelo 
grupo indígena assinada por liderança local no ato da matrícula. 

4.8.  No caso de candidato/a autodeclarado/a trans (travestis e transexuais), em conformidade  com  a 
Resolução CONSUNI N. 14/2014, a inscrição no processo seletivo poderá ser realizada utilizando 
nome social. Nesse caso, esse documento será aceito para fins de comprovação da identidade de 
gênero.  

 

5. PERÍODO DE INSCRIÇÃO ON-LINE E DOCUMENTAÇÃO 

5.1. Período de inscrições: de 30 de Novembro a 14 de Dezembro de 2021. 

5.2. As inscrições serão feitas somente através do envio on-line de toda a documentação exigida via 
o seguinte formulário on-line: https://forms.gle/CpB9nYUWqLTCuSXf9  

5.3. Excepcionalmente, em virtude da crise pandêmica da COVID-19 e a crise social e econômica 
atual no Brasil, o presente edital não cobrará taxa de inscrição. 

5.4 Para efetuar a inscrição, deverão ser encaminhadas – exclusivamente via formulário on-line 
indicado no item 5.2 - cópias digitais em formato PDF dos originais dos seguintes documentos: 
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a) Apenas para candidatos/as autodeclarados/as: Termo de Autodeclaração Étnico-racial e de 
Responsabilidade (Anexo I) e/ou do Termo de Autodeclaração de Identidade de Gênero 
(Anexo II) preenchido(s) e assinados; 

b) Carteira de Identidade. No caso de pessoas estrangeiras, enviar cópia do passaporte ou 
RNE; 

c) CPF; 

d)  Uma foto digital, recente, em formato 3x4; 

e) Comprovante de quitação das obrigações com o serviço militar no caso de candidatos cuja 
identidade de gênero é masculina (documento não exigido para candidaturas de pessoas 
estrangeiras e indígenas); 

f) Diploma de curso de Graduação e Diploma de Mestre. Em caso de Mestrado em vias de 
conclusão é permitida, para a inscrição, a entrega de documento  assinado pelo/a orientador/a 
e pelo/a coordenador/a do Programa, informando que o/a candidato/a integralizou o curso e 
está apto/a a defender a dissertação. Caso o/a candidato/a aprovado/a não apresente o Diploma 
de Mestrado a tempo da matrícula perderá o direito à vaga. Os/As portadores/as de títulos 
obtidos no exterior deverão apresentar documento de revalidação/reconhecimento do mesmo 
no Brasil somente se tiverem visto permanente e/ou vínculo empregatício no país; 

g) Histórico Escolar dos cursos de Graduação e de Mestrado; 

h) Curriculum Vitae na Plataforma Lattes, atualizado (disponível para preenchimento no 
endereço: http://lattes.cnpq.br) e devidamente comprovado.  

i) Proposta de pesquisa, com formato descrito no item 7.1 e critérios de avaliação descritos no 
item 8.1, declarando obrigatoriamente – na primeira página - a qual linha de pesquisa a 
proposta está vinculada. 

j) Declaração dos nomes de até dois/duas potenciais orientadores/as que constem 
exclusivamente entre os/as docentes que ofertam vagas na referida linha neste edital, 
conforme exposto no item 3.4. Não serão homologadas as inscrições que não apresentarem 
potencial(is) nome(s) de docente(s) que esteja(m) ofertando vagas na linha escolhida pelo/a 
candidato/o nesta seleção. 

k) Documento comprobatório de suficiência em língua estrangeira (para o caso de 
candidatos/as que solicitarão dispensa da prova de língua estrangeira), conforme o que consta 
no item 8.3.3 deste Edital. 

5.4.1. Não serão homologadas as inscrições com documentação incompleta. 

5.4.2. O PPGAS não se responsabilizará por solicitações de inscrição não recebidas ou não efetivadas 
por motivos de ordem técnica, tais como problemas de internet. O PPGAS não aceitará documentação 
para inscrição que não seja exclusivamente submetida via formulário expresso no item 5.2. Dúvidas 
poderão ser endereçadas ao email: ppgas.fcs@ufg.br 

5.4.3 No ato da matrícula, os documentos originais deverão ser apresentados, para conferência, 
inclusive o Diploma de Graduação e Mestrado.  
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6. DO PROCESSO SELETIVO 

6.1. Todas as etapas da seleção serão realizadas utilizando recursos de internet, em virtude da 
pandemia da COVID-19. 

6.2. A homologação das inscrições, o cronograma da seleção, eventuais retificações e todos os 
resultados serão divulgados no site do PPGAS/UFG: https://ppgas.fcs.ufg.br  

6.3. Candidatos/as que não realizarem alguma das etapas da seleção serão automaticamente 
eliminados/as do processo seletivo.   

 

7. ETAPAS DO PROCESSO SELETIVO 

7.1. Proposta de pesquisa: entregue no ato de inscrição, a proposta de pesquisa deve ter extensão 
máxima de 10 (dez) páginas, incluindo a bibliografia. Formatação obrigatória: Fonte 12 (Times New 
Roman), espaçamento de 1,5 cm e margens de 3,0 cm. Propostas com um número maior de páginas 
do que o estipulado aqui ou com formatação divergente serão desclassificadas. A proposta deve 
incluir os seguintes itens: 1) descrição do problema de pesquisa; 2) a explicação do/a candidato/a 
sobre a relação entre a escolha de seu tema de pesquisa e sua trajetória acadêmica, profissional, 
biográfica e de experiência social e/ou étnica e cultural; 3) justificativa da importância do tema de 
pesquisa proposto e problematização teórica; 4) explicação do/a candidato/a sobre por que a 
antropologia é o melhor campo de conhecimento para desenvolver sua proposta de pesquisa; 5) 
explicação do/a candidato/a sobre o tempo necessário para realizar sua pesquisa, a forma como 
realizará a pesquisa e seu local de realização IMPORTANTE: a proposta de pesquisa não deve conter 
o nome do/a candidato/a nem qualquer informação que possa servir para sua identificação individual. 
As propostas de pesquisa serão numeradas pela Secretaria do PPGAS, de acordo com a ordem de 
inscrição. A proposta de pesquisa deve ser compatível com a linha de pesquisa escolhida pela/o 
candidata/o. Ver as linhas de pesquisa no item 1.3. 

7.1.1. Os projetos de pesquisa vigentes de docentes do PPGAS-UFG – aos quais as propostas de 
pesquisa dos/as candidatos/as deverão estar preferencialmente vinculadas - estão disponíveis no site: 
https://ppgas.fcs.ufg.br/p/2117-docentes    

7.2. Prova oral: será realizada por videoconferência, cujo link para acesso será disponibilizado pela 
secretaria do PPGAS aos/às candidatos/as 24h antes do início desta etapa, por meio do e-mail 
fornecido na ficha de inscrição. A prova oral terá duração máxima de 30 (trinta) minutos. O horário 
da prova oral de cada candidato/a será divulgado no site do PPGAS (https://ppgas.fcs.ufg.br). Em 
caso de problemas com a conexão de internet,  respeitando-se o período previsto para a prova oral, 
conforme cronograma no item 11, haverá nova tentativa de realização desta prova.  

7.3. Exames de suficiência em língua estrangeira: os/as candidatos/as realizarão dois exames de 
suficiência em 02 (duas) línguas estrangeiras. Os/as candidatos/as deverão escolher duas línguas, 
entre inglês, espanhol e francês, para a realização das provas. As duas línguas escolhidas deverão ser 
indicadas no formulário de inscrição. 

7.3.1. Para os/as candidatos/as autodeclarados/as indígenas (Anexo I) cuja língua materna não seja o 
português, um dos idiomas a ser examinado para fins de exame de suficiência em língua estrangeira 
é o português, e optarão por apenas 01 (uma) outra língua entre: espanhol, inglês ou francês. A língua 
portuguesa e a segunda língua escolhida deverão ser indicadas pelo/a candidato/a no formulário de 
inscrição. 
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7.3.2. Candidatos/as estrangeiros/as cuja primeira língua não é o português farão obrigatoriamente a 
prova de língua portuguesa.  Candidatos/as cuja lingua materna seja o inglês, francês ou espanhol 
estão dispensados de realizar uma das provas de suficiência, e devem optar por mais uma língua 
diferente da materna, para realizar a prova de suficiência. A língua portuguesa e a segunda língua 
escolhida deverão ser indicadas pelo/a candidato/a no formulário de inscrição.  

7.3.3. Os/as candidatos/as receberão em seus e-mails pessoais, indicados no formulário de inscrição, 
nos dias estabelecidos no item 11 deste edital, o texto e as questões das provas de suficiência em 
língua estrangeira, e terão o prazo de até quatro (04) horas corridas para devolvê-las respondidas para 
o endereço: ppgas.fcs@ufg.br. 

 

8. CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO 

8.1. Avaliação da Proposta de Pesquisa - Nesta etapa - eliminatória e classificatória - a avaliação 
das propostas de pesquisa será feita por três representantes da linha de pesquisa indicada pelo/a 
candidato/a no formulário de inscrição. Tais representantes e uma suplência foram aprovados/as pela 
Coordenadoria do PPGAS-UFG e seus nomes serão divulgados conforme cronograma no item 11. A 
avaliação da proposta de pesquisa pelos/as representantes das linhas de pesquisa consistirá na análise 
dos seguintes aspectos: 1) aderência da proposta de pesquisa à linha de pesquisa indicada pelo/a 
candidato/a na ficha de inscrição; 2) capacidade de articulação da proposta de pesquisa com o campo 
da Antropologia; 3) coerência e clareza no recorte do objeto; 4) qualidade do conhecimento empírico 
e teórico sobre o tema de pesquisa proposto; 5) viabilidade de realização da proposta de pesquisa. As 
propostas de pesquisa receberão uma nota de 0 (zero) a 10 (dez) para cada um dos critérios acima 
mencionados. Cada membro da Comissão de Seleção dará uma nota de 0 (zero) a 10 (dez) para cada 
um dos critérios acima mencionados. A nota individual de cada membro será o resultado da soma 
dessas cinco notas, dividida por 05 (cinco). A nota final de cada candidato/a, atribuída pelos 
representantes da linha de pesquisa, será o resultado da soma das notas individuais atribuídas ao/à 
candidato/a pelo/as três avaliadores/as, dividido por 03 (três). Como afirmado, esta etapa é 
eliminatória e classificatória, sendo a/o candidata/o classificada/o aquele/a que obtiver nota igual ou 
superior a 7,0 (sete). O resultado preliminar da primeira etapa de avaliação das propostas de pesquisa 
será divulgado no site do PPGAS (https://ppgas.fcs.ufg.br), conforme estipulado no  calendário do 
processo seletivo (item 11). 

8.2. Prova oral - Esta etapa é classificatória e eliminatória. Consistirá em arguição oral ao/à 
candidato/a pela Comissão de Seleção do Doutorado, abordando os seguintes aspectos: 1) capacidade 
do/a candidato/a de apresentar e defender sua proposta de pesquisa; 2) coerência do/a candidato/a na 
articulação de conhecimentos antropológicos a seu tema de pesquisa; 3) produção acadêmica, 
apreciada pelo currículo Lattes entregue no ato de inscrição; 4) razões do/a candidato/a para cursar a 
pós-graduação em Antropologia Social; 5) coerência entre a trajetória acadêmica e profissional e a 
intenção de cursar o doutorado. Cada membro da Comissão de Seleção dará uma nota de 0 (zero) a 
10 (dez) para cada um dos critérios acima mencionados. Cada item será pontuado de 0 a 10 e a nota 
individual atribuída pelos membros da Comissão de Seleção será o resultado da soma dessas cinco 
notas, dividido por 05 (cinco). A nota final de um/a candidato/a na prova oral, atribuída pela Comissão 
de Seleção para cada candidato/a, será o resultado da soma das notas individuais atribuídas ao/à 
candidato/a pelo/as três avaliadores/as, dividido por 03 (três). Esta etapa é eliminatória e 
classificatória, sendo a/o candidata/o classificada/o aquele/a que obtiver nota igual ou superior a 7,0 
(sete).  

8.3. Exames de suficiência em língua estrangeira - Cada exame será constituído por um texto, em 
língua estrangeira, extraído de um artigo científico, resenha ou livro. O/A candidato/a deverá ler o 
texto e ser capaz de responder, em língua portuguesa, às questões referentes ao conteúdo do texto. 
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No exame, será avaliada a capacidade de interpretação do texto em língua estrangeira. A correção do 
exame de língua estrangeira será realizada por uma comissão ad hoc definida pela coordenadoria, 
cujos nomes serão divulgados de acordo com o item 11.5. No(s) exames de suficiência em língua 
estrangeira, o/a candidato/a receberá avaliação de “suficiente” (S), caso obtenha nota igual ou 
superior a 5,0 (cinco) ou “insuficiente” (I), caso obtenha nota inferior a 5,0 (cinco). O exame é 
eliminatório e deverá ser identificado, obrigatória e exclusivamente, pelo número de inscrição do/a 
candidato/a, recebido por ele/ela no ato da inscrição. A nota não incidirá sobre a classificação final 
dos/as candidatos/as. 

8.3.1. O/a candidato/a cuja avaliação for “I” em exame de suficiência de língua estrangeira e que tiver 
sido classificada/a em todas as etapas de seleção poderá realizar segundo exame de suficiência na 
mesma língua cuja avaliação foi insuficiente, em um dos dias estabelecidos no item 11.12 deste edital. 

8.3.2. O/a candidato/a que, tendo sido classificada/a em todas as etapas de seleção deste edital, receber 
avaliação “I” em exame de suficiência e não comparecer ao segundo exame de suficiência em língua 
estrangeira será desclassificado/a do processo de seleção. O/A candidato/a que não for classificada 
no segundo exame de suficiência em língua estrangeira será desclassificado/a do processo de seleção. 

8.3.3. O/A portador/a de diploma ou certificado oficial, reconhecido internacionalmente, de 
suficiência ou proficiência em língua estrangeira, obtidos no Brasil ou no exterior, poderão solicitar, 
no ato da inscrição, a dispensa da prova de suficiência em língua estrangeira, cabendo à Comissão de 
Seleção deferir ou indeferir a solicitação, segundo os seguintes critérios: a) Para a Língua Inglesa, 
deve ser apresentado certificado do Test of English as Foreign Language – TOEFL (mínimo de 213 
pontos para o Computer-Based Test – CBT, ou 550 pontos para o Paper-BasedTest – PBT, ou 80 
pontos para o InternetBased Test – IBT) ou, ainda, do International English Language Test – IELTS 
(mínimo de 6,0 pontos em cada habilidade), ambos com validade de 5 anos; b) Para a Língua 
Francesa, deve ser apresentado certificado da Aliança Francesa, comprovando aprovação em teste de 
proficiência preparado para CAPES/CNPq ou diploma Delf, nível B1, com validade de 2 anos; c) 
Para a Língua Espanhola, deve ser apresentado o DELE (Diploma de Espanhol como Língua 
Estrangeira), outorgado pelo Instituto Cervantes, com nível B2 (nível intermediário) como mínimo 
exigido. d) Para qualquer língua, serão aceitos documentos que comprovem a suficiência em línguas 
estrangeira, certificada por instituição de ensino superior, mediante aplicação de prova de suficiência 
(incluindo o CASLE/UFG). 

 

9. CRITÉRIOS DE CLASSIFICAÇÃO 

9.1. A Comissão de Seleção ao Doutorado produzirá uma média aritmética simples das notas finais 
obtidas na avaliação da Proposta de pesquisa e na Prova Oral. Essa média comporá a nota final de 
cada candidato/a. 

9.2. Serão eliminados/as do processo seletivo os/as candidatos/as que obtiverem nota final abaixo de 
7,0 (sete). 

9.3.  Havendo empate na classificação, será utilizado como critério de desempate a nota final obtida 
na Proposta de pesquisa. Caso o empate permaneça, será utilizada a Prova oral como segundo critério 
de desempate. Em caso de permanência de empate o critério de desempate será etário, privilegiando 
o/a candidato/as mais velho/a. 
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10. RESULTADOS 

10.1. Os resultados finais serão divulgados no site do PPGAS-UFG (https://ppgas.fcs.ufg.br), 
especificando-se: as notas finais atribuídas pela Comissão de Seleção em cada uma das etapas, a nota 
final de cada candidato/a e a ordem geral de classificação dos/as aprovados/as. 

 

11. CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO 

11.1. Publicação do Edital N° 03/2021: 24/11/2021 

11.2. Prazo para impugnação do edital: 25 e 26/11/2021  

11.3. Resultado das solicitações de impugnação do edital: 29/11/2021 

11.4. Período de inscrição: de 30/11/2021 a 14/12/2021. 

11.5. Divulgação preliminar, no site do PPGAS (https://ppgas.fcs.ufg.br), das inscrições 
homologadas e dos nomes da Comissão de Seleção, dos representantes das linhas de pesquisa que 
avaliarão as propostas de pesquisa e das comissões ad hoc que corrigirão os exames de suficiência 
em língua estrangeira e portuguesa: 17/12/2021. 

11.6. Período de recurso contra o Resultado Preliminar das inscrições homologadas: 20 e 21/12/2021 

11.7. Divulgação final, no site do PPGAS (https://ppgas.fcs.ufg.br), das inscrições homologadas: 
22/12/2021. 

11.8. Período de recurso contra a Divulgação Preliminar dos nomes da Comissão de Seleção, dos 
representantes das linhas de pesquisa que avaliarão as propostas de pesquisa e das comissões ad hoc 
que corrigirão os exames de suficiência em língua estrangeira: 22 e 23/12/2021 

11.9. Divulgação final, no site do PPGAS (www.cienciassociais.ufg.br/pos-antropologia), dos nomes 
da Comissão de Seleção, dos representantes das linhas de pesquisa que avaliarão as propostas de 
pesquisa e das comissões ad hoc que corrigirão os exames de suficiência em língua estrangeira: 
24/12/2021; 

11.10. Recesso acadêmico na UFG: de 24/12/2021 a 15/01/2022. 

11.11. Divulgação preliminar, no site do PPGAS (https://ppgas.fcs.ufg.br), dos/as candidatos/as 
classificados/as na Etapa de Avaliação da Proposta de Pesquisa: 24/01/2022. 

11.12. Período de recurso contra o Resultado Preliminar dos/as candidatos/as classificados/as na 
Etapa de Avaliação da Proposta de Pesquisa: 25 e 26/01/2022. 

11.13. Divulgação final, no site do PPGAS (https://ppgas.fcs.ufg.br), dos/as candidatos/as 
classificados/as na Etapa de Avaliação da Proposta de Pesquisa: 27/01/2022. 

11.14. Divulgação, no site do PPGAS (https://ppgas.fcs.ufg.br), da ordem de candidatos/as, assim 
como dos horários da Prova Oral e dos Exames de Suficiência em Língua Estrangeira: 27/01/2022. 

11.15. Datas de realização da Prova Oral: de 31/01 a 02/02/2022. 

11.16. Datas de realização dos Exames de Suficiência em Línguas Estrangeiras: de 03 a 04/02/2022. 
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11.17. Divulgação, no site do PPGAS (https://ppgas.fcs.ufg.br), do resultado preliminar da Prova Oral 
e dos Exames de Suficiência em Línguas Estrangeiras: 08/02/2022. 

11.18. Período de recurso contra o Resultado Preliminar da Prova Oral e dos Exames de Suficiência 
em Línguas Estrangeiras:  09 e 10/02/2022. 

11.19. Divulgação, no site do PPGAS (https://ppgas.fcs.ufg.br), do resultado final da Prova Oral e 
dos Exames de Suficiência em Línguas Estrangeiras: 11/02/2022. 

11.20. Data de realização do Segundo Exame de Suficiência em Línguas Estrangeiras para 
candidatos/as cuja primeira avaliação foi insuficiente: 14/02/2022. 

11.21. Resultado Preliminar do Segundo Exame de Suficiência em Línguas Estrangeiras para 
candidatos/as cuja primeira avaliação foi insuficiente: 15/02/2022. 

11.22. Período de recurso contra o Resultado Preliminar do Segundo Exame de Suficiência em 
Línguas Estrangeiras para candidatos/as cuja primeira avaliação foi insuficiente: 16 e 17/02/2022. 

11.23. Resultado Final do Segundo Exame de Suficiência em Línguas Estrangeiras para candidatos/as 
cuja primeira avaliação foi insuficiente: 18/02/2022. 

11.24. Divulgação, no site do PPGAS (https://ppgas.fcs.ufg.br) do Resultado Preliminar do processo 
seletivo: 18/02/2022. 

11.25. Período de recurso contra o Resultado Preliminar do processo seletivo: 21 e 22/02/2022. 

11.26. Divulgação, no site do PPGAS (https://ppgas.fcs.ufg.br), do Resultado Final do processo 
seletivo: 23/02/2022. 

 

12. RECURSOS 

12.1. O prazo para recursos será de 48 (quarenta e oito) horas a partir do horário de divulgação da 
homologação das inscrições e dos resultados preliminares das etapas. Os pedidos de recurso serão 
analisados e julgados pela Comissão de Seleção seguindo os critérios avaliativos estabelecidos para 
cada etapa deste edital, conforme item 8. 

 

13. TESES 

13.1. Os/as candidatos/as selecionados/as neste processo seletivo deverão estar cientes de que, , as 
teses defendidas no Programa de Pós-Graduação em Antropologia Social da UFG poderão ser 
disponibilizadas na internet, no site da CAPES/MEC e do Programa de Pós-Graduação em 
Antropologia Social da UFG.   

 

14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1. A inscrição do/a candidato/a implicará na aceitação das normas para este processo seletivo, 
contidas neste edital e em eventuais retificações dele. 
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14.2. No Resultado preliminar e Final do Processo Seletivo serão indicados quais foram os/as 
candidatos/as autodeclarados/as pretos/as, pardos/as e/ou indígenas e quais foram selecionados/as 
pelo sistema de cotas previsto nas ações afirmativas. O mesmo se aplica a pessoas autodeclaradas 
trans (travestis ou transexuais). 

14.3. Será desclassificado/a e automaticamente excluído/a do processo seletivo, o/a candidato/a que: 

I - Prestar declarações falsas ou apresentar documentos falsos em quaisquer das etapas da seleção. 

II - Não apresentar toda a documentação requerida nos prazos e condições estipuladas neste Edital. 

III - Comportar-se de maneira não-idônea. 

14.4. O Programa não garante a concessão de bolsas de Doutorado – o que depende da disponibilidade 
de bolsas nas agências de fomento. Os critérios de distribuição de bolsas serão definidos em normas 
internas do programa, seguindo as normas das agências de fomento. 

14.5.  Casos omissos serão resolvidos pela Coordenadoria do Programa de Pós-Graduação em 
Antropologia Social, de acordo com o regulamento do Programa e a Resolução CEPEC 1403 da 
Universidade Federal de Goiás, em conformidade com suas competências. 

 

Edital aprovado em reunião da Coordenadoria do Programa de Pós-Graduação em 

Antropologia Social no dia 20/10/2021. 

 

Edital aprovado pela Pró-Reitoria de Pós-Graduação no dia 23/11/2021. 

Goiânia, 24 de Novembro de 2021. 

 

__________________________________ 
Prof. Dr. Carlos Eduardo Henning 
Coordenador do PPGAS/UFG 
 
 

 

Ciente:__________________________________ 
Profa. Dra. Izabela Tamaso 
Diretora da Faculdade de Ciências Sociais 
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ANEXO I 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS 
FACULDADE DE CIÊNCIAS SOCIAIS 

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM ANTROPOLOGIA SOCIAL 
 

EDITAL N° 03/2021 
PROCESSO SELETIVO DISCENTE – 2021 

 
TERMO DE AUTODECLARAÇÃO ÉTNICO-RACIAL E DE RESPONSABILIDADE 

Segundo a resolução do CONSUNI N. 7/2015, consideram-se negros/as (pretos/as e pardos/as) e 
indígenas os/as candidatos/as que se autodeclararem como tal, em documento de autodeclaração 
preenchido no ato da inscrição no processo seletivo, conforme os quesitos cor, raça e etnia utilizados 
pela Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE). No caso de candidatos/as indígenas, é 
preciso que o/a candidato/a apresente a cópia do registro administrativo de nascimento e óbito de 
índios (RANI) ou declaração de pertencimento emitida pelo grupo indígena assinada por liderança 
local.  

Eu, __________________________________________, CPF __________________, portador/a do 
documento de identidade _______________________, para o fim específico de atender à 
documentação exigida pela Resolução CONSUNI 07/2015 e aderir ao Edital do Processo Seletivo do 
Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu em Antropologia Social da Universidade Federal de Goiás, 
em nível de Doutorado, me autodeclaro:  

(  ) negro/a  (preto, pardo)          (  ) indígena 

Ao me autodeclarar como negro/a, ou indígena, manifesto opção pela participação das políticas de 
ações afirmativas previstas pela resolução do CONSUNI No 7/2015.  

Estou ciente que a autodeclaração será pública desde a homologação das inscrições no processo, 
podendo a mesma a qualquer momento, mesmo após efetivação da matrícula institucional, ser 
questionada, em procedimento que assegure o contraditório e a ampla defesa, na Coordenadoria de 
Ações Afirmativas (CAAF/UFG), e por isso, passível de desligamento do programa, podendo-se 
responder a eventuais sanções penais cabíveis, conforme legislação penal brasileira.  

Diante de tais informações, confirmo minha autodeclaração e afirmo estar ciente dos propósitos e 
objetivos das políticas de ações afirmativas e do compromisso assumido por mim perante o 
Programa de Pós-Graduação em Antropologia Social da UFG e assim me responsabilizo pelas 
consequências legais que envolvem a autodeclaração.  

Goiânia,_____, ____________________ de 2021.  

 

 

 

_______________________________________________ 

Assinatura do/a candidato/a 
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ANEXO II 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS 
FACULDADE DE CIÊNCIAS SOCIAIS 

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM ANTROPOLOGIA SOCIAL 
 

EDITAL N° 03/2021 

PROCESSO SELETIVO DISCENTE - 2022 
 

TERMO DE AUTODECLARAÇÃO DE IDENTIDADE DE GÊNERO E DE 
RESPONSABILIDADE 

 
Eu, ______________________________________________,  CPF _____________________, 
portador/a do documento de identidade  , para o fim   específico 
de atender à documentação exigida e aderir ao Edital do Processo Seletivo do Programa de Pós-
Graduação Stricto Sensu em Antropologia Social da Universidade Federal de Goiás, em nível de 
Doutorado, me autodeclaro: 
 

 
( ) travesti (  ) transexual 

 
Ao me autodeclarar como travesti ou transexual,  também manifesto  opção pela participação da 
seleção por cotas, conforme establecido pelo edital. 

 
Estou ciente que a autodeclaração será pública desde a homologação das inscrições no processo, 
podendo  a mesma a qualquer momento, mesmo após efetivação da matrícula institucional, ser 
questionada, em procedimento que assegure o contraditório e a ampla defesa, , e por isso, passível 
de desligamento do programa, podendo-se responder a eventuais sanções penais cabíveis, 
conforme legislação penal brasileira. 

 
Confirmo minha autodeclaração e afirmo estar ciente do compromisso assumido por mim perante o 
Programa de Pós-Graduação em Antropologia Social da UFG e assim me responsabilizo pelas 
consequências legais que envolvem a autodeclaração, inclusive as previstas no  art. 299 do Código 
Penal Brasileiro.  
 

Goiânia, , de 2021. 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

___________________________________________ 
Assinatura do/a candidato/a 


